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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA – CLJ

PARECER JURÍDICO DE ADMISSIBILIDADE

CONTEÚDO: ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 8.885, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2018, QUE “INSTITUI NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS O DIA MUNICIPAL DO MOTOAXISTA E MOTOCICLISTA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, ALTERANDO O ARTIGO 1º, INCLUINDO OS MOTOBOYS.
AUTORIA: GILMAR DE SOUSA BATISTA JÚNIOR.
FINALIDADE: ANÁLISE PROJETO DE LEI Nº 253/2021 SOB A ÓTICA DA LEGISLAÇÃO CONSTITUCIONAL E INFRACONSTITUCIONAL MUNICIPAL, ESTADUAL E FEDERAL.

RELATÓRIO
O Vereador Gilmar de Sousa Batista Júnior apresentou a esta e. Casa o Projeto de Lei nº 253/2021, que altera o artigo 1º para inserir a palavra “motoboy” na legislação vigente, devidamente acompanhado do projeto original com a respectiva justificativa e o parecer opinativo da Procuradoria da Casa.
Presentes à reunião:	
a) pela Comissão de Legislação e Justiça, os vereadores Caio Lucius Valace de Oliveira Silva (presidente), João Evangelista Pereira de Sá (relator) e Marli Aparecida Barbosa (vogal);
b) Os nobres vereadores, assessores jurídicos, procuradoria e consultoria jurídica da Casa.

FUNDAMENTAÇÃO
Vem para emissão de parecer por esta Comissão de Legislação e Justiça Projeto de Lei nº 253/2021, que visa alterar a Lei Municipal nº 8.885, de 26 de dezembro de 2018, que “institui no município de Sete Lagoas ‘O Dia Municipal do Mototaxista e Motociclista’ e dá outras providências”.
No que concerne à competência legislativa sobre a matéria em questão, não há qualquer impedimento, visto que a Constituição Federal dispõe sobre normas que autorizam os Municípios a legislarem sobre assuntos de interesse local. Senão vejamos:

Art. 30 - Compete aos Municípios:
I - legislar sobre assuntos de interesse local; [...]

 Por interesse local, entende-se da lição de José Nilo de Castro:

“[...] todos os assuntos do Município, mesmo em que ele não fosse o único interessado, desde que seja o principal. É a sua predominância; tudo que repercute direta e imediatamente na vida municipal é de interesse local. (CASTRO José Nilo de, in Direito Municipal Positivo, 4. ed., Editora Del Rey, Belo Horizonte, 1999, p. 49).”

Corroborando a tese acima elencada, tem-se os ensinamentos do mestre Hely Lopes Meirelles, in Direito Municipal Brasileiro, 13ª edição, Malheiros, página 587:
 
“Vale ressaltar que essa competência do Município para legislar ´sobre assuntos de interesse local´ bem como a de ´suplementar a legislação federal e estadual no que couber´- ou seja, em assuntos em que predomine o interesse local – ampliam significativamente a atuação legislativa da Câmara de Vereadores.”

Portanto, não há óbice quanto à competência legislativa, já que a matéria é de interesse local. Nota-se que a proposição em comento tem a pretensão de realizar a inserção dos motoboys na comemoração do dia municipal do mototaxista e do motociclista, conforme consta no artigo 1º do Projeto de Lei nº 253/2021 em comento.
 Quanto à iniciativa para deflagrar o processo legislativo, também não se vislumbra qualquer vício, devendo-se buscar amparo na Lei Orgânica do Município, uma vez verificado que o objeto da proposição sob análise não se enquadra dentre as elencadas no artigo 76 da referida Lei, que trata das matérias de iniciativa exclusiva do Chefe do Executivo Municipal, tratando-se de iniciativa concorrente.

Art. 76 São de iniciativa Privativa do prefeito as leis que disponham sobre:
[...]
IV - a criação, organização e definição de atribuições de órgãos e entidades da administração pública; (Redação dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 44/2020)[...]

 Sob o tema, pronunciou-se o e. Tribunal de Justiça de Minas Gerais:
 
“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - CRIAÇÃO DO DIA MUNICIPAL DO ALCOÓLICO ANÔNIMO - AUSÊNCIA DE VÍCIO DE INICIATIVA. A Lei que instituiu o dia municipal do Alcoólico Anônimo, não interfere em matéria cuja iniciativa legislativa é exclusiva do Poder Executivo, não padecendo, consequentemente, de vício de iniciativa. (g.n) (TJMG, ADI n. 1.0000.08.486448-7/000, Rel. Des. Antônio Carlos Cruvinel, Corte Superior, julgada em 09.09.2009)”.

 Ainda nesse diapasão, a jurisprudência mineira é firme nesse sentido:
 
“EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - LEI MUNICIPAL QUE CRIA O 'DIA MUNICIPAL DE DOAÇÃO DE MEDULA ÓSSEA' - INDEPENDÊNCIA ENTRE OS PODERES RESPEITADA - VÍCIO DE INICIATIVA - AUSÊNCIA. A lei municipal que cria o 'Dia Municipal de Doação de Medula Óssea' não viola a independência entre os Poderes, muito menos interfere em matéria cuja iniciativa seja exclusiva do Poder Executivo, pelo que não padece de vício de iniciativa”. (g.n) ADIN nº 1.0000.09.493069-0/000.  Data do Julgamento: 24/11/2010. Relator: Alvimar de Ávila”.
 
Destarte, extrai-se da leitura dos dispositivos da Lei Orgânica Municipal, filiado ao entendimento jurisprudencial acima colacionado, que não há impedimento de ordem constitucional, legal ou jurídica, que restrinja a proposição de projetos que versem sobre a matéria desta natureza.

 CONCLUSÃO
Com as razões acima expostas, esta relatoria aponta que o Projeto de Lei nº 253/2021 não encontra nenhum vício apto a macular o Processo Legislativo, devendo prosseguir para a Presidência desta e. Casa.

Sala das Reuniões das Comissões, 26 de agosto de 2021.

CAIO LUCIUS VALACE OLIVEIRA SILVA
Presidente-Relator
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